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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

PROCESSO N° 248/2014 	 PROJETO DE LEI N° 135/2014 

" AUTORIZA O MUNICÍPIO A DESAFETAR E PERMUTAR IMÓVEL COM ÊNIO 
CUSIN". 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição, composta pelos Senhores Vereadores 
abaixo firmados, após proceder a análise do Processo de N° 248/2014 , Projeto de Lei n° 
135/2014 de 10 de dezembro de 2014, que " Autoriza o Município a Desafetar e Permutar 
Imóvel com Ênio Cusin", são de parecer favorável à aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, FERNANDO FERRARI, aos vinte e dois dias do mês de dezembro de 
dois mil e quatorze. 
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